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DECRETO Nº 3239/2022 
DE 31 DE JANEIRO DE 2022 
Dispõe sobre a Homologação do Processo 
Seletivo nº 001/2021 e dá outras 
providências. 

 
ANTONIO DE PÁDUA AQUISTI, Prefeito do Município de Divinolândia, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo nº 001/2021, 

para contratação eventual e por tempo determinado das funções públicas de PEDREIRO; e 

SERVENTE DE PEDREIRO. 

 

Parágrafo único. Não houveram aprovados para a função pública de 

OPERADOR DE MÁQUINAS. 

 

Art. 2º. A validade do aludido Processo Seletivo é de 01 (um) ano, a contar 

desta data, podendo ser prorrogado uma vez por igual período. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Divinolândia, 31 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

ANTONIO DE PÁDUA AQUISTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICADO, REGISTRADO E ENCADERNADO NA SECRETARIA DA 

PREFEITURA NA DATA SUPRA 

 

 

 

 

CLEBERSON CORREA 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
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